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Prezados, boa tarde.

Informo que esta Gerência de Licitações recepcionou o pedido de esclarecimentos ao instrumento
convocatório da licitação em epígrafe. Desta forma, solicito a análise e resposta da área técnica
responsável pela elaboração do Termo de Referência até às 17h, do dia 04/08/2021, se possível,
no intuito de garan�r o prazo legal da referida resposta.

Marcelli Marinho Alves 
Assistente Administrativo 
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Rio de Janeiro, 30 de julho de 2021 
 
À 
VALEC, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 
cpl@valec.gov.br 
 
REF.: EDITAL 15/2021(antigo 12/2021) 
          PROCESSO 51402.101220/2021-09 
                             
 
Prezados Integrantes dessa CPL 
 
ICOPLAN-INTERNACIONAL DE CONSULTORIA E PLANEJAMENTO S.A., CNPJ 
42.180.299/0001-53, empresa de consultoria de engenharia sediada na Cidade do Rio de 
Janeiro - RJ, no endereço constante do topo desta página, neste ato representada por seu 
representante legal e diretor-presidente, Pedro Celestino da Silva Pereira Filho, engenheiro 
civil, portador da carteira de identidade CREA/RJ 016294-D, CPF 045.578.407-87, vem 
requerer a impugnação do Edital em referência, considerando os argumentos principais 
a seguir: 
- Imprecisão das disposições editalícias, não sanável pelas diversas respostas da CPL a 
perguntas de licitantes; 
- Desrespeito ao princípio da obtenção de competitividade, constante do artigo 31 da Lei 
13.303/2016, que norteia a presente licitação.  
 
Em que pese a experiência e notoriedade da VALEC na promoção de licitações, esta 
parece ter se desvirtuado dos critérios das licitações precedentes levadas a efeito por essa 
empresa pública, aparentemente na busca de supostas modernidades não relevantes para 
os serviços em questão, de “suporte e apoio à VALEC no gerenciamento de 

infraestrutura, em especial aqueles outorgados à VALEC, mas não limitados a 

esses”, serviços esses de amplo domínio por parte da engenharia nacional, que construiu 
a  infraestrutura ferroviária do Brasil. 
 
Certamente não por outro motivo a primeira licitação com o mesmo escopo acima, objeto 
do Edital de Licitação 012/2021, que se realizaria em 30/04/2021, foi alvo de tantas 
solicitações de esclarecimentos (o segundo caderno de perguntas e respostas tinha 145 
perguntas de licitantes e respectivas respostas da VALEC), que levou à suspensão e 
posterior revogação do certame. 
 
Adveio em seu lugar o Edital 015/2021, divulgado em 30/06/2021, com abertura prevista 
para 22/07/2021, posteriormente adiada para 02/08/2021, novamente adiada para 
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06/08/2021 e mais uma vez adida para a data em vigor de 09/08/2021. Esse segundo 
edital, supostamente já corrigido de imprecisões do primeiro, já teve três cadernos de 
perguntas e respostas.  
 
Hão de convir os integrantes dessa CPL que se trata de uma situação inusitada.  São 
alterações demais para um instrumento editalício que, embora relevante, não encerra 
nenhuma novidade face a licitações pretéritas da VALEC e à capacidade das empresas de 
engenharia de atendê-las. 
 
Com todo respeito a essa CPL, mas sem renunciar à franqueza, não há que esconder o 
sentimento de justa indignação que nos motiva, pois fica parecendo que a intenção do 
edital, antes que escolher a melhor proposta para a administração, é eliminar o 
máximo possível de concorrentes, com disposições pouco claras e até inaceitáveis. 
Permite-se fundamentar essa assertiva: 
 
1) O item 11.2.1.4 do Termo de Referência estabelece: “A PROPONENTE fica obrigada a 
apresentar atestados distintos para cada serviço”. 
Qual o alcance dessa obrigatoriedade? Por óbvio nenhuma licitante apresentará um 
mesmo atestado para ser pontuado mais de uma vez. Mas se empresa realizou contratos 
distintos para uma mesma ferrovia ou rodovia? Pode se tratar de um mesmo tipo de 
serviço para um mesmo empreendimento, mas realizados em épocas diferentes, 
sequenciais ou não. A utilização dos atestados desses serviços poderá não ser aceita pela 
VALEC? A Contratante poderá considerar que não são válidos por referirem a um mesmo 
serviço? Dois atestados de uma mesma ferrovia valem menos do que dois atestados de 
ferrovias diferentes?  
 
2) O item 11.2.2.11 do Termo de Referência requer: “Além do(s) atestado(s) e/ou 
certidão(ões), deverão também ser apresentados, para cada técnico, o currículo, o diploma 
e a Certidão de Registro no Conselho de Classe competente. “(sublinhamos), 
Ora, muitos profissionais não dispõem mais dos diplomas, até porque não precisam deles, 
uma vez que as carteiras profissionais os substituem para todos os efeitos legais, conforme 
parágrafo segundo do artigo 56 da Lei 5.194 que regula a profissão de engenheiros, 
arquitetos e engenheiros agrônomos: 

“Art. 56. Aos profissionais registrados de acordo com esta lei será fornecida carteira 
profissional, conforme modelo, adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do 
registro, a natureza do título, especializações e todos os elementos necessários à sua 
identificação. 

... 

§ 2º A carteira profissional, para os efeitos desta lei, substituirá o diploma, 
valerá como documento de identidade e terá fé pública.” 
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A VALEC poderá desqualificar o profissional que não apresentar o diploma, ao arrepio 
da Lei?  Tal exigência nem deveria ter sido formulada. 

 

3) A qualificação profissional da equipe consta do item 11.2.2 do Termo de Referência. O 
item 11.2.2.1 consiste em quadro em que são apresentados resumos das funções, 
detalhadas posteriormente nos itens 11.2.2.4 a 11.2.2.8.   
Permite-se analisar as exigências para o Coordenador de Gerenciamento de Projetos, 
estratificando o texto em retângulos identificados por letras, mas na mesma sequência do 
texto corrido, para melhor facilitar a interpretação: 
 
 
“QUADRO ACIMA” (ITEM 11.2.2.1) 
 
Haver exercido a função de Responsável Técnico ou de Coordenador, ou de Gerente de 
Projetos, ou de Supervisor de Serviços de Gerenciamento, ou de Coordenação Técnica, 
ou de Assessoria Técnica, ou de Supervisão ou Fiscalização de Programa ou de Obras de 
Construção em ferrovias, ou sistemas metroviários, ou rodovias, possuindo certificação 
em instituto de gerenciamento.  

 
(A)11.2.2.5. Coordenador de Gerenciamento de Projetos (P8061): O profissional será 
responsável pela implantação e/ou execução dos programas de gerenciamento de 
projetos vinculados ao contrato, administrando as áreas relacionadas à Gestão de 
Escopo, Gestão de Tempo, Gestão de Custo, Gestão de Qualidade, Gestão de Riscos  
 
(B)O profissional indicado deverá ter formação em Engenharia, comprovada por meio de 
Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ter 
experiência profissional mínima de 10 (dez) anos em Programas, Execução de 
Obras, Supervisão e/ou Gerenciamento ou Execução de Projetos de Obras de 
Construção em ferrovias, ou sistemas metroviários, ou rodovias, 
 
(C) sendo pelo menos 4 (quatro) anos em atividades de Coordenação de 
gerenciamento ou supervisão de obras ferroviárias ou metroviárias ou rodoviárias 
compatíveis com o objeto da licitação, 
  

(D)comprovada por meio de atestados e/ou certidões e/ou declarações, quantos forem 
necessários, 
  
(E)e que em pelo menos um deles conste que tenha exercido as funções e serviços 
requeridos e descritos no quadro acima.  
 
(F)Os atestados devem comprovar a experiência na Gestão de Escopo, Gestão de 
Tempo, Gestão de Custo, Gestão de Qualidade, Gestão de Riscos.  
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Mesmo reconhecendo que o texto não é muito preciso, procurar-se-á interpretá-lo até onde 
for possível: 
- Admite-se indiscutível que o profissional deverá comprovar 10 (dez) anos de experiência, 
comprovação essa a ser efetuada através de atestados; 
- Já não há a mesma clareza quando, no retângulo C, o Edital pretende distinguir 
atestados que somem 4(quatro) anos. Uma vez que pelo menos a exigência de 
experiência em “supervisão de obras” acha-se presente nos retângulos B e C, torna-se 
desnecessário o destaque pretendido aos atestados de 4(quatro) anos;  
- Nessa mesma linha parece sem sentido a exigência do retângulo E, pois qualquer 
atestado, seja incluído na experiência de 10 (dez) anos, seja na de 4(quatro) anos, 
obrigatoriamente contemplaria a “descrição do quadro acima”, razão pela qual o destaque 
de que “pelo menos um” o faça compromete a inteligibilidade do texto;  
- Finalmente a exigência do retângulo F é impossível de ser compreendida: quais 
atestados devem comprovar a gestão de escopo, de tempo, de custo, de qualidade e de 
riscos? Todos? Só os de 4 anos? Só aquele único referido no retângulo E? 
 
Os três aspectos acima levantados, que não são os únicos, já devem ser suficientes 
a exigir uma completa reformulação do Edital, em prol de sua clareza, sob pena de 
conferir á VALEC um poder discricionário inconcebível em uma licitação pública. 
 
O exemplo acima, relativo ao Coordenador de Gerenciamento de Projetos, não foi 
escolhido ao acaso e sim porque foi exatamente sobre essa função a maioria dos pedidos 
de esclarecimentos das licitantes. 
 
Tudo começa com a versão original do Edital 012/2021, que exigia, com a devida pompa, 
ter esse profissional “certificação expedida por institutos de projetos devidamente 
acreditados, tais como APGM (Accrediting Professional Group Management), IPMA 
(International Project Management Association), PMI (Project Management Institute) 
ou similar.”  
 
Seja porque a imensa maioria das empresas não tem profissionais com esse requisito, seja 
porque a própria VALEC reconheceu excessiva tal exigência, o fato é que a versão atual 
do Edital 015/2021 deixa de exigir a certificação acima, substituindo-a por atestados que 
contenham Gestão de Escopo, Gestão de Tempo, Gestão de Custo, Gestão de Qualidade, 
Gestão de Riscos, especificações também inexistentes nos atestados dos profissionais 
mais experientes.  
 
O desapreço à experiência profissional é inconteste quando se analisa as respostas aos 
esclarecimentos requeridos pelas licitantes, como comprovado a seguir pela 
pergunta/resposta 1 do 1º. Cadernos de Perguntas e Respostas do novo Edital: 
 
“...Desta forma, questionamos: Será revista a exigência do Coordenador de 
Gerenciamento de Projetos (item 11.1.1.5 do TR) de experiência profissional mínima de 
10 anos e de pelo menos 04 anos em atividades de coordenação, gerenciamento ou 
supervisão de obras ferroviárias ou rodoviárias compatíveis com o objeto da licitação, 
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cumulativa com a obrigatória certificação por institutos de gerenciamento? Favor 
esclarecer.  
RESPOSTA 1: Informa-se que o presente edital n°015/2021 apresentou modificações 
quanto às disposições anteriores. Dessa forma, o item 11.2.2.5 não prevê "experiência 
profissional mínima de 10 anos e de pelo menos 04 anos em atividades de coordenação, 
gerenciamento ou supervisão de obras ferroviárias ou rodoviárias compatíveis com o 
objeto da licitação, cumulativa com a obrigatória certificação por institutos de 
gerenciamento" (sublinhamos) 
 
Temos as seguintes hipóteses; 
 
- A resposta acima não é feliz, pois dá a impressão que deixou de ser exigida a experiência 
profissional do Coordenador de Gerenciamento de Projetos, quando o que provavelmente 
deixou de ser exigida foi a cumulatividade dessa experiência com a certificação por 
instituto de gerenciamento; 
- A resposta é exata, hipótese em que o Edital não contempla a modificação que dela se 
depreende. 
 
Ficamos com a primeira hipótese, sem deixar de observar que a importância da 
experiência profissional é no mínimo relativizada. 
 
As perguntas e respostas 3 comprovam a ênfase dada aos cursos de gerenciamento: 
 
“A exigência de que o atestado comprobatório do referido profissional inclua “Gestão de 
Escopo, Gestão de Tempo, Gestão de Custo, Gestão de Qualidade, Gestão de Riscos” 
poderá ser cumprida caso o atestado cite que foram seguidas as orientações do Manual 
de Gerenciamento de Projetos do PMBok ou outro instituto de gerenciamento, que 
necessariamente inclui os itens citados? Favor esclarecer. 
 
 RESPOSTA 3: Sim, serão aceitos atestados nessas condições.”  
  
Vale dizer, primeiramente se exigiu a certificação, depois se a substitui por referências nos 
atestados às “gestões de escopo, de tempo, de custo, de qualidade e de riscos” e por fim 
basta que o atestado diga que foram atendidas as orientações de Manual de 
Gerenciamento para ser aceito. 
 
A envoltória maior desse posicionamento é a busca por uma suposta modernidade, em 
detrimento da experiência do profissional. Atestados que apresentem referência às gestões 
acima não serão encontrados nos acervos dos profissionais mais experientes, não porque 
não as tenham, mas simplesmente por não ser prática usual nos atestados de 15, 20 anos 
atrás. Todo responsável por gerenciamento com desempenho adequado teria que estar 
atento e utilizar técnicas de gestão de tempo, custos, qualidade e riscos, da mesma forma 
que respeitar o escopo do contrato que gerencia. Por obvio, nem precisa constar tais 
atributos dos atestados. 
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Se a VALEC pretende implantar técnicas mais modernas em seus contratos, louve-se essa 
atitude, mas que não o faça ignorando uma ampla gama de profissionais que forjaram sua 
experiência na implantação da infraestrutura rodoferroviária brasileira, utilizando-se das 
técnicas então vigentes. Basta incluir nas equipes dos contratos jovens profissionais que 
dominem as técnicas atuais, não necessariamente engenheiros, que auxiliem os 
engenheiros seniores, consultores, gerentes, na condução e correção dos rumos das obras 
levadas a efeito pela VALEC. 
 
Se não tomarmos o devido cuidado, o engenheiro valorizado passa a ser aquele detentor 
dos atestados mais recentes, verdadeiros livros, dos quais constam em detalhes todos os 
dados do serviço ou da obra, ou somente aqueles que fizeram vários cursos.  Atestar que 
o profissional foi responsável pela gestão de um contrato bem-sucedido haveria que ser 
suficiente para avaliar sua experiência. 
 
Entende a ICOPLAN, empresa de engenharia consultiva fundada em 1973, com uma 
extensa contribuição à engenharia brasileira, em seus diversos segmentos, que o Edital 
15/2021 da VALEC, na forma como está posto, conflita com os princípios da ampla 
competitividade e da igualdade, afastando os engenheiros mais experientes da 
disputa. Ademais, como amplamente apresentado, o Edital apresenta imprecisões 
significativas. 
 
Pelo exposto, requer-se a impugnação do Edital e sua substituição por outro escoimado 
dos vícios apontados, considerando mesmo que tal impugnação vem ao encontro dos 
interesses da VALEC, eis que é melhor resolver os problemas editalícios nessa fase do 
que enfrentar a posterior recursos administrativos ou judiciais por inconformismo dos 
licitantes.  
 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
 
 
PEDRO CELESTINO DA SILVA PEREIRA FILHO 
DIRETOR PRESIDENTE 
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